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ADIN. Anta Gorda. Lei Nº 1223, art. 21, parágrafo único, inciso III, que estatui para os candidatos a membros do Conselho Tutelar, a vedação do exercício do mandato público eletivo ou candidatura ao mesmo. Inconstitucionalidade. Só a União Federal pode legislar sobre direito eleitoral. Município sem competência para definir novas hipóteses de inelegibilidade. Violação aos arts. 14 e 22, I da Carta Federal, c/c o art. 8º da Carta Sul-Rio-Grandense.

Precedentes jurisprudenciais. Adin procedente. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70025068545


	Comarca de Porto Alegre

	Exmo. sr. Presidente da câmara MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE ANTA GORDA, 


	PROPONENTE;

	MUNICÍPIO DE ANTA GORDA, 


	REQUERIDO;

	EXMa. SRa. PROCURADORa-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ,


	INTERESSADa.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi (IMPEDIDO), Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Luiz Felipe Brasil Santos, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 03 de novembro de 2008.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anta Gorda ingressou com ADIN, e nesta com pedido de liminar, alegando a inconstitucionalidade do inciso III, parágrafo único do art. 21 da Lei Municipal nº 1.223/2001, que dispõe acerca dos direitos da criança e do adolescente, do Conselho Municipal, do Fundo e do Conselho Tutelar do Município de Anta Gorda. Aduz que o mencionado dispositivo impede que os membros do Conselho Tutelar exerçam mandato eletivo ou, até mesmo, candidatar-se a tal mandato, ferindo, dessa forma, o art. 22, I da Carta Federal, uma vez que a competência para legislar sobre direito eleitoral é privativa da União.

Assim reza o art. 21, parágrafo único, inciso III da Lei nº 1.223/2001:

Art. 21 – São requisitos para candidatar-se a exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:

...

Parágrafo único: É vedado aos Conselheiros:

I – receber, a qualquer título, honorários, exceto estipêndios legais;

II – exercer a advocacia na Vara da Infância e da Juventude;

III – exercer mandato público eletivo ou candidatar-se ao mesmo; 

IV – divulgar, por qualquer meio, noticia a respeito de fato que possa identificar a criança, o adolescente ou a sua família, salvo autorização judicial, nos termos da Lei Federal nº 8.069/90.

Alegou o argüente que de acordo com o Tribunal Regional Eleitoral, o servidor público que quiser concorrer a cargo eletivo, deve se afastar de seu cargo e de suas funções, três meses antes do pleito, conforme a alínea “l” do inciso II do art. 1º da Lei Complementar nº 64/90. Ocorre que com a vedação do disposto no inciso III, parágrafo único do art. 21 da Lei Municipal nº 1.223/2001, tal medida se torna impossível.  Destaca, ainda, a Resolução nº 14.625/94 do Tribunal Superior Eleitoral, que versa sobre a desincompatibilização do conselheiro tutelar do cargo, a fim de concorrer a mandato eletivo.

Foi deferida a liminar.

O Município de Anta Gorda prestou informações. Defendeu a legalidade do dispositivo atacado.

Embora devidamente citada, a Procuradoria-Geral do Estado não se manifestou.

O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça foi pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTOS

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR)

Eminentes colegas.

Ao despachar o pedido de liminar, assim me manifestei:

“A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE Anta Gorda ingressou em juízo com ação direta de inconstitucionalidade, e nesta com pedido de liminar, visando à declaração de invalidade do inciso III, do parágrafo único, do art. 21, da Lei municipal nº 1223/01, que veda aos conselheiros tutelares, ‘exercer mandato público eletivo ou candidatar-se ao mesmo’.
“Sustenta que semelhante proibição não pode ser objeto de lei do município, eis que a competência para editar tais normas é da União que, aliás, não sufraga tal dispositivo.

“Aduz que o art. 22, I da Carta Federal traça como privativa da União, a competência para legislar sobre direito eleitoral.

Invoca, nesta linha, precedentes de nosso Tribunal de Justiça.

“Cita, inclusive, a Resolução do TSE de nº 14.625/94 e a consulta do Tribunal Regional Eleitoral, que orienta sobre desincompatibilização de conselheiro tutelar para se candidatar, o que significa, em outras palavras, que eles não estão proibidos de se candidatarem ou mesmo de exercerem mandato no Legislativo.

“Procede o pedido.

“Com efeito nosso Tribunal de Justiça já apreciou matéria em tudo semelhante à presente, em ação direta de inconstitucionalidade, assim se posicionando:

“ADIN. LEI MUNICIPAL QUE CRIA HIPÓTESE DE INELEGIBILIDADE NÃO PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL COM RELAÇÃO AOS CONSELHEIROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PALMARES DO SUL. O MUNICÍPIO NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR CRIANDO NOVA HIPÓTESE DE INELEGIBILIDADE POR FORÇA DOS ARTS. 14, §9 E 22, I DA CF, C/C ART. 8º DA CE. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL’. (ADIN Nº 70001811959, RELATOR DES.ÉLVIO SCHUCH |PINTO, J.EM 1.10.01.) 

“E a decisão do Tribunal enfocava a mesma hipótese, ora ‘sub judice’. No art. 22 se prescrevia: ‘É vedado aos conselheiros tutelares:

“Exercer mandato público eletivo ou candidatar-se ao mesmo’.
“Assim se exprimia o douto acórdão:

‘A questão não apresenta maior complexidade. Trata-se de matéria relativa à inelegibilidade, a qual somente pode ser disciplinada por meio de lei complementar federal, conforme se depreende da redação dos artigos 22, I e 14, § 9º, ambos da CF.

‘Com efeito, estabelece o art. 22 da CF, os casos de competência legislativa privativa da União e entre elas inclui matéria relativa ao direito eleitoral (inciso I). Além disso, o § 9º do art 14, reserva à lei complementar a disciplina de outros casos de inelegibilidade além daqueles expressamente elencados na própria Constituição.

‘Daí que, a par daquelas hipóteses de inelegibilidade previstas na Constituição Federal (art. 14, §§4º e 7º), outras somente podem ser disciplinadas em lei complementar da União, o que foi feito pela Lei Complementar nº 64/90. ‘Deste modo o município não dispõe de competência para regular a matéria’.

“Também esta era a posição do Ministério Público, ‘verbis’:

‘Ocorre que, ao vedar o dispositivo que o conselheiro tutelar se candidate a mandato público eletivo, está cerceando direito político seu insculpido em normas constitucionais e afrontando direito fundamental seu, conferido pela Lei maior.

‘A Constituição Federal apresenta em seus artigos 14 e 15, as situações de inelegibilidade, bem com os casos em que poderá ocorrer a perda dos direitos políticos. Cumpre consignar, todavia, que o fato de ser Conselheiro Tutelar não se encontra elencado em nenhuma das hipóteses referidas supra, o que faz-se notar, a contrario sensu’, que é induvidosamente permitido pela Lei Maior que aquele exerça o mandato público eletivo.

‘Ressalte-se, por fim, a extrema importância e alcance dos direitos políticos, integrantes dos direitos fundamentais do cidadão merecedores de regulação especial pela Constituição Federal. ‘Da assertiva denota-se a evidência da inconstitucionalidade da norma municipal que vem a criar hipótese de inelegibilidade, jamais prevista pela Constituição da República’.

“A par do precedente jurisprudencial, a petição inicial menciona outros, como o da AC. nº 700024665862, da 4ª. C. C., e os das AA. CC. nºs. 70002289049 e 598083335, da 3ª. e 1ª. CC, todos no mesmo sentido.

“Assim sendo, a presença do ‘fumus boni júris’, se exibe pela violação ao comando do art. 22, I da Carta Federal, aplicada simetricamente aos municípios, por força do art. 8º da Carta Estadual e por obra dos precedentes jurisprudenciais.

“O ‘periculum in mora’ é facilmente dedutível da natureza da própria lei e da proximidade do pleito municipal.

‘Por tais razões acolho o pedido de liminar, aos fins de suspender a eficácia do inciso III do art. 21 da Lei nº 1223 de 13 de junho de 2001, do Município de Anta Gorda.”(fls.80/83).

Ratifico a liminar.

A questão é singela e já foi enfrentada no despacho liminar.

Não é diferente o parecer ministerial:

“Ademais, o dispositivo da lei que ora se pretende expungir do ordenamento jurídico afronta o conteúdo, o espírito e a letra dos artigos constitucionais que definem os direitos políticos (artigos 14 e 15 da CF), previstos dentre os direitos e garantias fundamentais dos indivíduos.

“O artigo 14, §3°, da CF, ao dispor acerca das condições de elegibilidade, alinha diversos elementos necessários: nacionalidade brasileira, pleno exercício dos direitos políticos, alistamento eleitoral, domicílio eleitoral na circunscrição, filiação partidária e idade mínima. Já os § 4° e 7° do mencionado dispositivo constitucional federal estabelecem situações de inelegibilidade.

“A seu turno, o artigo 15 da CF prevê a vedação à cassação de direitos políticos, estabelecendo expressamente em seus incisos os casos em que se dará a perda ou a suspensão.

“Neste contexto citou o ilustre Desembargador-Relator Vasco Della Giustina, na decisão da medida liminar (fis. 80-3):

‘Daí que, a par daquelas hipóteses de inelegibilidade previstas na Constituição federal (art. 14, § 4° e 7°), outras somente podem ser disciplinadas em lei complementar da União, o que foi feito pela Lei Complementar n.° 64/90. Deste modo, o município não dispõe de competência para regular a matéria.

“É bem verdade que, recentemente, esse Colendo Tribunal de Justiça, analisando caso semelhante ao presente, em que se discutia a constitucionalidade da proibição de filiação do conselheiro tutelar a partido político da data de inscrição até o término do mandato, inserta na Lei n.° 1.867/2005, do Município de Feliz, decidiu, por maioria de votos, pela improcedência da ação direta de inconstitucionalidade (Adin n.° 70021849310, ReI. Des.a Maria Isabel de Azevedo Souza, j. em 14-04-2008).

“Contudo, data máxima vênia, parece ao Ministério Público que a questão em análise está a afrontar as disposições constitucionais já apontadas, valendo transcrever parte do voto divergente, da lavra do Des. Luiz Felipe Silveira Difini, no que foi, então, acompanhado pelo ora relator :
‘Nessa perspectiva, desde logo, mostra-se irrazoável o requisito de vedação de filiação partidária do candidato a membro do Conselho ‘Tutelar, uma vez que introduz restrição a direito fundamental não autorizada pela Constituição, bem como, na verdade, não só restringe tal direito, como o priva completamente de eficácia em relação a pessoa candidata ao cargo em comento.

‘No que tange ao direito fundamental de candidatar-se a cargo eletivo, merece destaque o disposto no art. 14, §3°, inciso V, da Constituição Federal:

[...]
‘Tal direito fundamental também encontra restrições na própria Constituição, bem como em legislação infraconstitucional, conforme se depreende do disposto nos parágrafos 5°, 8° e 90 do artigo retromencionado:

[...]
‘Ocorre que a permissão de instituição de restrições em sede de legislação infraconstitucional somente pode ser exercida pela União, uma vez que a ela compete privativamente legislar sobre direito eleitoral.

‘Assevera-se que as disposições constitucionais mencionadas são de observância compulsória por todos os entes federados, como expressamente prevê o art. 8° da Constituição Estadual:

[...]
‘Dessa forma, tenho por evidente o vício de inconstitucionalidade de que padece a legislação municipal em comento’.” (fls. 133/133 v)

Por tais fundamentos, com base nos arts. 1º e 8º da Carta Estadual e arts. 14 e 22, I da Carta Federal, julgo procedente a ADIN, aos fins de proclamar a invalidade do inciso III do parágrafo único do art. 21 da Lei nº 1223 de 13 de junho de 2001 do município de Anta Gorda. 
É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70025068545, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE.” Impedido o Desembargador Vladimir Giacomuzzi.
SBDS
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